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.

PORTARIA Nº   2212

de  07    de    outubro     de     2011.

Prorroga prazo de validade de Concurso

Público de Provas e Títulos

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,

no uso de suas atribuições legais e considerando o que

consta do Processo de nº. 23113.011601/10-94/De-

partamento de Química do Campus Universitário

Prof. Alberto Carvalho;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a

partir de 11/10/2011, o prazo de validade do Concurso

Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, As-

sistente, Nível I, em regime de trabalho de Dedicação

Exclusiva, objeto do Edital nº 023/2010, realizado pela

Universidade Federal de Sergipe para o Núcleo de Gradu-

ação em Química do Campus Universitário Prof. Alberto

Carvalho, elevado à categoria de Departamento, através

da Resolução nº 19/2011/CONSU, de 29/04/2011, para

a Matéria de Ensino: Ensino de Química, homologado

através da Portaria nº 2.333, de 06/10/2010, publicada

no D.O.U. em 11/10/2010, seção 1, página 47.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor

na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

REITOR EM EXERCÍCIO

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº   2213

DE     07    DE      OUTUBRO    DE    2011.

                       Retifica Portaria nº 1.733/2011.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,

no uso de suas atribuições legais e considerando o

consta do Ofício nº 113/DRM/2011, de 01/08/2011,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Retificar os termos do Art. 1º da

Portaria nº 1.733/UFS, de 08/08/2011, que passa a

vigorar com a seguinte alteração:

  Art. 1º - Designar o Auxiliar em Administra-

ção, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação

4, Padrão de Vencimento 10, MURILO FERREIRA DE

OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1104335, lotado na

Comissão Permanentede de Cadastro de Firmas e

Julgamento de Licitação – CPCFJL/UFS, em regime

de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para

exercer a Função Gratificada FG-4, de Pregoeiro da

Pró-Reitoria de Administração – PROAD/UFS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº   2214

DE    07    DE    OUTUBRO  DE   2011

Promove servidores.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria e no uso de

suas atribuições legais e considerando:

o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/

2005;

o que consta no Art. 10.A da Lei 11.784/2008;

o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.016746/11-35;

 R E S O L V E:

Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desem-

penho, conforme especificado na legislação

supracitada, os servidores técnico-administrativos da

Universidade Federal de Sergipe, relacionados no

Anexo desta Portaria.

Art. 2º - Os efeitos financeiros terão vigência

na data referente a promoção de cada servidor.

 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria

ANEXO  DA PORTARIA  N°  2214

 DE  07 DE OUTUBRO  DE  2011

SIAPE -NOME-VIGÊNCIA -ATUAL-PRÓXIMA

1554487 -ALINE MARIA ROSA BARBOSA -25/10/

2011 -E303 -E3 04

1553641 -ANDRE LUIS OLIVEIRA FEITOSA -06/

10/2011 -E403 -E404

1212159 -ANDRE LUIZ DE ANDRADE FERREIRA -

23/10/2011 -D407 -D408

425909 -ANTONIO JOSE BAPTISTA DOS SANTOS

-01/10/2011 -A114 -A115

425857 -CARLOS ARISTOTELES COSTA MOTTA

-01/10/2011 -B315 -B316

1362780 -CRISTIANO JOSE DOS SANTOS -01/10/

2011 -C205 -C206

426683 -DANIEL CORREIA SANTOS -05/10/2011

-C410 -C411

1554488 -DANIELLE ANDRADE DOS SANTOS -26/

10/2011 -E203 -E204

1210325 -DJANE ARAUJO OLIVEIRA -01/10/2011

-E208 -E209

1776778-EDILEIDE LIMA DE OLIVEIRA-13/10/

2011-D101-D102

1103606 -ERCILIO NASCIMENTO DE JESUS -01/

10/2011 -D405 -D406

1210537 -ERIVALDO SILVA -01/10/2011 -D106 -D107

1662063 -FABIO FARIAS BOTELHO -20/10/2011 -

E202 -E203

51705 -HILDA QUEIROZ FERREIRA -01/10/2011 -

D414 -D415

1662079 -JANDIRA REIS VASCONCELOS -22/10/

2011 -E202 -E203

455258 -LUIZ ROBERTO DOS SANTOS PEREIRA -

01/10/2011 -D113 -D114

425901 -MANUEL MESSIAS CONCEICAO -18/10/

2011 -A214 -A215

1555303 -MARCELINO NASCIMENTO DE OLIVEI-

RA -30/10/2011 -D303 -D304

1213643 -MARCOS VIRGILIO SANTOS SILVA -10/

10/2011 -D409 -D410

425916 -MARIA ANGELICA PEREIRA DO NASCI-

MENTO -01/10/2011 -E215 -E216

6577357 -MARIA DAS GRACAS DI PALMA CAR-

VALHO -01/10/2011 -D214 -D215

222521 -MARIA DINORAH SIQUEIRA REGIS -01/

10/2011 -E413 -E414

1210772 -MARIA DO CARMO LIMA MARQUES -

29/10/2011 -B208 -B209

1103431 -MARIA IOLANDA BOMFIM SANTOS -

11/10/2011 -D410 -D411

1211949 -SANDRA LUCIA ALVES MATIAS -21/10/

2011 -E408 -E409

425876 -SEVERINO CELESTINO DE SOUZA -01/

10/2011 -C115 -C116

1103650 -VALDIR ZACARIAS PIMENTEL -28/10/

2011 -E210 -E211

425858 -WASHINGTON JOSE SANTOS -01/10/

2011 -D415 -D416

1657630-TADEU REINALDO DA SILVA-03/04/

2010-D201-D202 — 03/10/2011-D202-D203

      P O R T A R I A      Nº   2215

DE   07    DE  OUTUBRO   DE  2011.

Declara vacância de cargo.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,

no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 33, inciso

VIII, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, publicada no

D.O.U. em 12/12/1990,

Considerando o que consta do Processo nº.

23113.016371/11-02/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Declarar vago, a partir de 29/09/2011,

o cargo efetivo de Assistente em Administração, Ní-

vel de Classificação D, Nível de Capacitação 2, Padrão

de Vencimento 05, até então ocupado pela Servidora

DENÍSIA ARAÚJO CHAGAS TAVARES, matrícula

SIAPE n.º 1458822, lotado no Núcleo de Pós-Gradu-

ação em Economia – NUPEC/POSGRAP, em regime

de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em de-

corrência de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCÍCIO
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P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  2241

 DE   10    DE   Outubro     DE  2011.

Susta Licença concedida a Servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta no Ofício nº 89/NPGEO/2011,

de 30/09/2011,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Sustar, a partir de 08/09/2011, a Licen-

ça-Prêmio por Assiduidade concedida pela Portaria

1.856/UFS, de 23/08/2011, ao servidor FRANCE

ROBERTSON PEREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE

nº 0425701, ocupante do cargo de Assistente em Ad-

ministração, Nível de Classificação D, Nível de

Capacitação 3, Padrão de Vencimento 16, lotado no

Núcleo de Pós-Graduação em Geografia da Pró-Reitoria

de Pós-Graduação e Pesquisa – NPGEO/POSGRAP, em

regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

        Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

 PORTARIA nº   2242

 de   10    de   Outubro     de 2011

Remove servidor

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta na CI nº 075/2011 do Gabine-

te do Reitor de 04/10/2011,

R E S O L V E:

Art. 1º - Remover o Auxiliar em Administra-

ção, DAVID CARVALHO MARINHO, matrícula

SIAPE nº 1872367, Regime de Trabalho de 40 horas

semanais, da Divisão de Desenvolvimento de Pessoal

– DIDEP/DDRH para o Gabinete do Reitor – GR.

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

      P  O  R  T  A  R  I  A       nº  2243

de  10    de    Outubro    de  2011

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, MARCOS MENEZES SANTOS, matrícula

SIAPE nº 4256728, lotado na Divisão de Pagamento de

Despesa de Pessoal – DIPES/DP, em regime de trabalho

de 40 horas semanais, para exercer a Função de Coorde-

nador das atividades administrativas  do Departamen-

to de Pessoal – DP, fazendo jus a Função Gratificada FG-

4, durante o período de 01/10/2011 a 30/11/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviços desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

      Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

                                                                  REITOR

              P  O  R  T  A  R  I  A      Nº   2244

DE   10    DE   Outubro      DE  2011.

Autoriza participação de servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta da C.I. nº 040/COPRO/

COGEPLAN/2011, de 28/09/2011,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Autorizar a liberação do Economista,

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 3, Pa-

drão de vencimento 03, CLÉZIA DE SOUZA SAN-

TOS, matrícula SIAPE n.º 1647274, lotado na Coor-

denação de Programação Orçamentária – COPRO/

COGEPLAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta)

horas semanais, para apresentar trabalho no XXXI En-

contro Nacional de Engenharia de Produção – ENEGEP,

no período de 05 a 07 de outubro de 2011, a ser reali-

zado na cidade de Belo Horizonte-MG, sem prejuízos

de suas atividades regulares nesta Instituição.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº  2245

 DE  10    DE  Outubro   DE  2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-

siderando o que consta na C.I. nº 040/COPRO/

COGEPLAN/2011, de 28/09/2011,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação

2, Padrão de Vencimento 03, DARLENE LIMA SAN-

TOS, matrícula SIAPE nº 1643112, lotado na Coor-

denação de Programação Orçamentária da Coordena-

ção Geral de Planejamento – COPRO/COGEPLAN, em

regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,

para responder, cumulativamente e em caráter interi-

no, no período de 05 a 07 de outubro de 2011, pela

Coordenação de Programação Orçamentária –

COPRO/COGEPLAN, em virtude do afastamento do

Titular, para apresentar trabalho no XXXI Encontro

Nacional de Engenharia de Produção – ENEGEP, a ser

realizado na cidade de Belo Horizonte-MG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

       P  O  R  T  A  R  I  A     Nº   2246

  DE   10     DE   Outubro     DE  2011.

Autoriza participação de servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e conside-

rando o que consta do Processo nº 23113.016300/11-

56/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor

Adjunto, Nível 01, FERNANDO SILVA

ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n.º 1654177,

lotado no Departamento de Engenharia Civil do Cen-

tro de Ciências Exatas e Tecnologia – DEC/CCET, em

regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para mi-

nistrar curso de atualização profissional na área de

Transportes e Topografia, realizado através do SENGE-

SE e CREA-SE, nos dias 23 e 24 de setembro de 2011,

sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Ins-

tituição.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

   P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   2247

DE   10     DE     Outubro    DE  2011.

Autoriza participação de servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta do Processo nº 23113.016300/

11-56/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Autorizar a liberação do Professor As-

sistente, Nível 01, OSVALDO DE FREITAS NETO, ma-

trícula SIAPE n.º 1692497, lotado no Departamento de

Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e

Tecnologia – DEC/CCET, em regime de trabalho de De-

dicação Exclusiva, para ministrar curso de atualização

profissional na área de Transportes e Topografia, reali-

zado através do SENGE-SE e CREA-SE, nos dias 23 e 24

de setembro de 2011, sem prejuízos de suas atividades

regulares nesta Instituição.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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PORTARIA Nº   2216

 DE   07   DE   OUTUBRO   DE   2011

Promove servidor

O VICE-REITOR, NO EXERCICIO DA REITORIA,

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no

uso de suas atribuições legais e considerando:

o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091,

publicada no DOU de 12/01/2005;

o que consta na Resolução nº 02/2008/

CONSU;

o que consta no Processo nº 23113.009754/

10-62;

R E S O L V E:

Art. 1º - Promover por Avaliação de Desem-

penho, conforme especificado na legislação

supracitada, o Técnico em Enfermagem NELMA

JANDIRA DE SOUZA LIMA, Matrícula SIAPE nº

14215757, lotado na Central de Material e Esteriliza-

ção do Hospital Universitário, conforme a seguir:

Padrão de Vencimento-A partir de

De-Para-

D103-D104-24/01/2009

D104-D105-24/07/2010

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 2217

DE  07 DE OUTUBRO DE 2011

Concede vantagem salarial a servidor

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, NO EXERCICIO DA REITORIA,

no uso de suas atribuições legais e considerando:

o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do De-

creto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de ju-

nho de 2006;

o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setem-

bro de 2008;

o que consta do Processo nº 23113.016265/11-57,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o Anexo I da Portaria nº 637/

2006 para incluir  incentivo à qualificação ao Médico-

Área, PAULO MARIO MILANEZ DE LOSSIO E

SEIBLITZ, matrícula  SIAPE nº 3756395, lotado na

Unidade de Imagem e Métodos Gráficos do Hospital

Universitário, de 15% (quinze) a partir de 01/07/2006.

Art. 2º - Alterar o incentivo de 15% (quinze)

para 52% (cinquenta e dois), a partir de 01/07/2008,

conforme legislação supracitada, e por ter concluído o

Curso de Medicina, com correlação direta com o am-

biente organizacional.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

REITOR EM EXERCICIO

PORTARIA No     2218

de   07   de   OUTUBRO   de   2011

Autoriza servidor a se afastar do País.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso de

suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do

Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº

23113.015997/11-20,

RESOLVE:

Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor ERALDO DA SILVA RA-

MOS FILHO, Professor Adjunto 01, matrícula SIAPE

nº. 23426510, lotado no Departamento de Geografia

do Centro de Educação e Ciências Humanas, para apre-

sentação de trabalho intitulado: “Agroecologia, gêne-

ro e a resistência camponesa na reforma agrária”, pelo

período 18/11/2011 a 28/11/2011, no III Encuentro

Internacional de Agroecología y Agricultura

Sostenible, na cidade de La Habana, Cuba.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

            Reitor em exercício

     PORTARIA No    2219

de  07    de  OUTUBRO    de    2011

Autoriza servidor a se afastar do País.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso de

suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do

Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº

23113.015947/11-51,

RESOLVE:

Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, do servidor NEILSON SANTOS

MENESES, Professor Assistente 04, matrícula SIAPE

nº. 9827341, lotado no Departamento de Geografia do

Centro de Educação e Ciências Humanas, para apresen-

tação de trabalho intitulado:”Impactos Territoriales del

Envejecimiento Poblacional”, pelo período 14/11/

2011 a 18/11/2011, na Conferência da União Geográfi-

ca Internacional, na cidade de Santiago, Chile.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

            Reitor em exercício

     PORTARIA No   2220

de   07   de    OUTUBRO   de   2011

Autoriza servidora a se afastar do País.

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso de

suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do

Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº.

23113.016068/11-56,

RESOLVE:

Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora ANA PAULA DO NAS-

CIMENTO PRATA, Professora Adjunta 03, matrícula

SIAPE nº. 15179711, lotada no Departamento de Bi-

ologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde,

para missão de trabalho, pelo período de 10/10/2011

a 15/10/2011, no Instituto de Botánica Del Nordeste,

na cidade de Corrientes, Argentina.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli

           Reitor em exercício

P O R T A R I A   Nº   2221

 de  10    de  outubro  de 2011.

Exonera, a pedido, Coordenador de Programas,

Projetos e Convênios - COPEC

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o disposto no Art. 35, inciso II, da Lei 8112,

de 11 de dezembro de 1990;

R E S O L V E:

Art.1º - Exonerar, a pedido, a partir de 06/09/

2011, CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JÚNIOR,

Matrícula SIAPE nº 1806249, do Cargo de Direção CD-

4, de Coordenador de Programas, Projetos e Convêni-

os – COPEC/COGEPLAN.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,

devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P O R T A R I A   Nº     2222

de   10     de   outubro  de  2011.

Nomeia Coordenador de Programas, Projetos e

Convênios – COPEC.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8112,

de 11 de dezembro de 1990;

R E S O L V E:

Art.1º - Nomear o Auxiliar em Administra-

ção, Nível Classificação C, Nível de Capacitação 4,

Padrão de Vencimento 10, MARILENE XAVIER DE

ANDRADE, Matrícula SIAPE Nº 1061223, lotado na

Coordenação Geral de Planejamento, para exercer o

Cargo de Direção CD-4, de Coordenador de Programas,

Projetos e Convênios – COPEC/COGEPLAN.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,

devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº   2223

 DE   10    DE   OUTUBRO   DE   2011.

                       Retifica Portaria nº 2.124/2011.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e consideran-

do o consta do Processo nº 23113.015713/11-41/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº

2.124/UFS, de 22/09/2011, que concedeu Pensão Vi-

talícia a ANA IZABEL DE LIMA SANTOS, viúva do

ex-servidor Francisco Manoel Filho, matrícula SIAPE

nº 0425312, do Quadro de Pessoal Inativo desta Uni-

versidade, falecido em 12 de setembro de 2011, onde

se lê: “correspondente a 100% (cem por cento) (...)”,

leia-se: “correspondente a 50% (cinquenta por cento)

(...)”, ficando ratificados os demais termos.
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Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 01, matrí-

cula SIAPE n.º 1836657, lotado no Campus de Lagarto,

em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

   Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.   2235

de 10 de OUTUBRO de 2011.

Nomeia Servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando:

 o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10o da

Lei 8.112 de 11/12/90,

o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidên-

cia da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.

em 20/07/2010.

o que consta no Processo de nº.

23113.006860/10-01/DIRESP/DDRH/GRH,

RESOLVE:

Art.1º - Nomear, em caráter efetivo, para o car-

go de AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO, Classe “C”,

Nivel de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, em

regime de trabalho de 40 horas semanais, MARCIO

ALEXANDRE DOS SANTOS SILVA, aprovado na 36ª

colocação do referido cargo, no Concurso Público de

Provas do Edital nº 012/2010, publicado no D.O.U.

de 03/05/2010,  realizado pela Universidade Federal

de Sergipe em 13/06/2010, homologado através da

Portaria 1.413, de 29/06/2010, publicada no D.O.U.

de 01/07/2010, seção 1, páginas 53 e 54, e prorrogado

através da Portaria nº 1.244, de 07/06/2011, publicada

no D.O.U. de 08/06/2011, seção 1, página 12, com

código de vaga nº 0334287.

Art. 2º - O servidor terá um prazo de 30 dias

para tomar posse, contados a partir da publicação des-

ta Portaria no Diário Oficial da União, e será lotado no

Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos.

Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº 2236

 DE 10  DE  OUTUBRO DE 2011

Concede licença a servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando:

o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/

1990 (com redação dada pela Lei 9.527, de 10/12/1997);

o Decreto nº 5.707/2006

o que consta no Processo nº 23113.015137/

11-31,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Conceder Licença para Capacitação,

no período de 01/11/2011 a 15/12/2011 e 01/09/2012

a 15/10/2012 ao Administrador INACIO LOIOLA PE-

REIRA DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 404081, lotado

no Departamento de Avaliação e Assistência ao Ser-

vidor, em virtude da elaboração do Projeto de Qualifi-

cação e Trabalho de Conclusão do Curso de Mestrado

em Ciências da Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

                                     REITOR

                PORTARIA No   2237

 de  10     de   OUTUBRO      de      2011

Autoriza servidora a se afastar do País.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do

Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº

23113.016227/11-68,

RESOLVE:

Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora ELIANA MIDORI

SUSSUCHI, Professora Adjunta 02, matrícula SIAPE

nº. 25236319, lotada no Departamento de Química

do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para apre-

sentação de trabalho intitulado: “Formação do profes-

sor de química a partir das novas diretrizes curricula-

res para cursos de licenciatura (2002)”, pelo período

07/11/2011 a 14/11/2011, no I Congresso Internaci-

onal de Enseñanza de las Ciencias y la Matemática (I

CIECyM)/II Encuentro Nacional de Enseñanza de la

Matemática (II ENEM), na cidade de Tandil, Argentina

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

P  O  R  T  A  R  I  A      Nº    2238

 DE     10   DE   OUTUBRO   DE     2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta da C.I. nº 0083/BICEN/2011,

de 30/09/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Bibliotecário-

Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de

Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, ZERLAIDE

PIMENTEL CAVALCANTE COSTA, matrícula SIAPE

n.º 1465340, lotado na Divisão de Apoio aos Leitores da

Biblioteca Central – DIALE/BICEN, em regime de traba-

lho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, in-

terinamente, no período de 03/10/2011 a 01/11/2011,

pela Direção da Biblioteca Central, em virtude do afasta-

mento do Titular, para gozo de férias regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

 P  O  R  T  A  R  I  A    Nº    2239

 DE      10     DE   OUTUBRO   DE  2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta da C.I. nº 097/COPES/

POSGRAP/2011, de 29/09/2011,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Assistente em Administra-

ção, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 1,

Padrão de Vencimento 01, LILIANE SANTOS ARAÚ-

JO, matrícula SIAPE n.º 1799590, lotado na Coordena-

ção de Pesquisa – COPES/POSGRAP, em regime de tra-

balho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,

interinamente, no período de 03 a 07 de outubro de 2011,

pela Coordenação de Pesquisa – COPES/POSGRAP, em

virtude do afastamento do Titular, para participar do 16º

Congresso Brasileiro de Catálise (16º CBCat), a ser rea-

lizado na cidade de Campos do Jordão-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A   Nº   2240

 DE  10    DE    OUTUBRO     DE  2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-

siderando o que consta na C.I. nº 203/COGEPLAN/

2011, de 03/10/2011,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Secretário Executivo, Ní-

vel de Classificação E, Nível de Capacitação 3, Padrão

de Vencimento 03, ELISIANE CARRA TUNES, matrí-

cula SIAPE nº 1643137, lotado na Coordenação Geral

de Planejamento – COGEPLAN/UFS, em regime de tra-

balho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,

cumulativamente e em caráter interino, nos dias 05 e

06 de outubro de 2011, pela Coordenação Geral de Pla-

nejamento – COGEPLAN, em virtude do afastamento

do Titular, para participar de evento do prêmio de Me-

lhores Universidades 2011, na qualidade de avaliadora

dos Cursos de Administração de Empresas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR
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2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

R E I T O R

          P O R T A R I A   Nº    2224

 DE    10   DE   OUTUBRO     DE  2011.

Concede Pensão Temporária.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22/08/2002,

publicada no Diário Oficial da União de 26/08/2002

e, considerando,

o disposto no artigo 40, § 7º, inciso I, da Cons-

tituição da República Federativa do Brasil, com reda-

ção dada pela Emenda Constitucional nº 41, de

19.12.2003, publicada no D.O.U. de 31.12.2003, com-

binado com o artigo 2º, inciso I, da Lei 10.887, de

18.06.2004,

o disposto nos artigos 215 e 217, inciso II,

alínea “a”, da Lei nº 8.112, de 11.12.90,

o  que consta do Processo nº. 23113.016298/

11-14/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Conceder Pensão Temporária a

ISMAR FRANCISCO DIAS SILVA, correspondente a

50 % (cinquenta por cento) do valor dos proventos

percebidos pelo seu genitor Francisco Manoel Filho,

matrícula SIAPE nº 0425312, do Quadro de Pessoal

Inativo desta Universidade, falecido em 12 de setem-

bro de 2011, correspondente a 50 % (cinquenta por

cento) dos proventos do cargo de Técnico em Segu-

rança do Trabalho, Nível de Classificação D, Nível de

Capacitação 4, Padrão de Vencimento 15, em regime

de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

     Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

   R E I T O R

         P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     2225

DE   10    DE      OUTUBRO     DE  2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-

siderando o que consta do Processo nº 23113.016338/

11-29/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

01, EULER ARAÚJO DOS SANTOS, matrícula SIAPE

nº 1694103, lotado no Núcleo de Engenharia de Ma-

teriais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia –

NUCEM/CCET, em regime de trabalho de Dedicação

Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador do

Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia

de Materiais – PCEM/POSGRAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

       P  O  R  T  A  R  I  A    Nº   2226

 DE   10      DE     OUTUBRO     DE  2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e, con-

siderando o que consta do Processo nº 23113.016338/

11-29/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Professor Adjunto, Nível

02, SANDRO GRIZA, matrícula SIAPE n.º 0358689,

lotado no Núcleo de Engenharia de Materiais do Cen-

tro de Ciências Exatas e Tecnologia – NUCEM/CCET,

em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para

exercer a Função de Vice-Coordenador do Programa de

Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais

– PCEM/POSGRAP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

PORTARIA Nº.    2227

de   10    de   OUTUBRO  de   2011.

Homologa resultado de Concurso Público de

Provas e Títulos.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta no Processo nº. 23113.007657/

11-16/Departamento de Engenharia Civil/CCET;

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso

Público de Provas e Títulos, objetivando o preenchi-

mento de vagas para o Cargo de Professor Efetivo, Nível

I, conforme Edital nº. 012/2011, publicado no D.O.U.

em 11/05/2011, para o Departamento de Engenharia

Civil/CCET, cuja Matéria de Ensino, Cargo, Regime de

Trabalho, candidatos aprovados e média final estão

relacionados na ordem que segue:

Matéria de Ensino: Expressão Gráfica e Arquitetura

Cargo: Assistente

RT: Dedicação Exclusiva

1º lugar: Alexsandro Tenório Porangaba – 65,4

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial da União.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Prof. Dr. JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS

SUBRINHO

REITOR

      PORTARIA No    2228

 de 10 de  OUTUBRO de  2011

Autoriza servidora a se afastar do País.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,

considerando o disposto na portaria nº 188

de 08/03/95 do Ministério de Estado da Educação e do

Desporto e no Decreto nº 1.387 de 07/02/95,

considerando o que consta no processo nº

23113.016835/11-63,

RESOLVE:

Art. 1o – Autorizar o afastamento do país, com

ônus limitado, da servidora MARIA TERESA LIS-

BOA NOBRE PEREIRA, Professora Associada 01

matrícula SIAPE nº. 4267215, lotada no Departamen-

to de Psicologia do Centro de Educação e Ciências

Humanas, para apresentação de trabalho intitulado:

“Violência contra a mulher, saúde e cidadania: entre as

políticas públicas e as práticas comunitárias”, pelo

período 26/10/2011 a 02/11/2011, no Colóquio Vio-

lência doméstica sobre mulheres: respostas, dilemas

e desafios, na Universidade de Coimbra, na cidade de

Coimbra, Portugal.

Art. 2o – Esta Portaria entrará em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

.PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

Reitor

PORTARIA No     2229

de 10 de outubro de  2011.

Cria Comitê de ética em pesquisa com Ani-

mais de Produção (CEPAP) e Indica Membros.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando:

       a necessidade de adequar o funcionamen-

to do Comitê de Ética em Pesquisa com Animais de

Produção (CEPAP), nos moldes da Lei 11.794 de 08 de

outubro de 2008;

a proposta do DZO através do Ofício 034/

2011, de 14 de setembro de 2011;

a solicitação da Pró-Reitoria de Pós-Gradua-

ção e Pesquisa;

o que consta no Processo nº 23113.016714/

11-49;

RESOLVE:

Art. 1o – Criar o Comitê de Ética em Pesquisa

com Animais de Produção (CEPAP), especificado na Lei

11.794 de 08 de outubro de 2008,  no âmbito da Univer-

sidade Federal de Sergipe, o qual funcionará como órgão

de natureza técnica-científica, vinculado à Coordenação

de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa

(COPES/POSGRAP) para defender os interesses dos su-

jeitos de pesquisa, constituído por Regimento Interno, o

qual segue em anexo a esta portaria.

Art. 2° O referido Comitê, será composto pe-

los membros a seguir relacionados, com mandato de

2 anos(dois anos), sendo-lhes permitida a recondução

para um mandato.

· Profª. Dra. Angela Cristina Dias Ferreira (DZO/UFS) – presiden-

te;

· Profª. Dra. Maíra Santos Severo (DZO/UFS) - vice-presidente;

· Prof. Dr. Eduardo Luiz Cavalcanti Caldas (NUVET/

UFS) – membro;

· Profª. Dra. Maria Lúcia da Silva Sodré (DEA/UFS) –

membro;

· Profª. Dra. Juliana Schober Gonçalves Lima (NEP/

UFS) – membro;

· Dandara de Oliveira Felix – (discente) graduando do

curso de Zootecnia – membro;

· Rosylaine de Jesus Barbosa – (discente) mestranda

do PROZOOTEC – membro;

·  Prof. Dr. Gladston Rafael de Arruda Santos (DZO/UFS) – mem-

bro;

· Ana Lúcia Alves de Aquino (Presidente da Associa-

ção Amigo dos Animais) – membro;

· Pablo Hoentsch Languidey (Conselho Regional de

Medicina Veterinária) - membro;

· Profª. Dra. Márcia Nunes Bandeira Roner (DZO/UFS)

– suplente;

· Profª. Dra. Juciléia Aparecida da Silva Morais (DZO/
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Art. 22. Em caso de não cumprimento do pro-

tocolo aprovado pelo CEPAP-UFS e/ou constatação

de prática contrária aos princípios éticos da utilização

de animais, o Colegiado pode tomar as seguintes ati-

tudes, conforme o grau de violação, dolo ou reinci-

dência:

I - solicitar ao pesquisador ou professor modificação

nos procedimentos;

II - revogar pareceres e certificados anteriormente ex-

pedidos, comunicando aos órgãos de fomento e às

revistas científicas;

III - solicitar ao CONEPE a suspensão temporária da

pesquisa ou atividade didática; e

IV - requerer à Reitoria instauração de sindicância interna

sobre eventuais irregularidades na Condução da atividade.

Art. 23. Quando o CEPAP-UFS suspeitar de

risco ético não diretamente ligado ao bem-estar dos

animais empregados na atividade, tais como: riscos

ambientais ou comprometimentos à biossegurança,

pode remeter o projeto ao órgão competente e

condicionar a emissão do certificado de adequação

ética à aprovação do projeto por parte deste.

Art. 24. Das decisões proferidas pelo CEPAP-

UFS cabe pedido de reconsideração ao próprio CEPAP-

UFS, devidamente justificado.

Art. 25. O Colegiado do CEPAP-UFS pode pu-

blicar resoluções a respeito de matérias específicas ou

disciplinando matérias nas quais esse regimento é

omisso, tais como, dentre outros:

I - formato dos protocolos e dos pedidos de análise

pela comissão;

II - formato do(s) relatório(s) de prestação de contas;

III - métodos aceitáveis de eutanásia;

IV - tabelas de risco e severidade de procedimentos;

V – recomendações para a destinação dos animais su-

jeitos do estudo; e

VI - recomendações para uso de analgesia e anestesia.

Art. 26. Os membros do CEPAP-UFS estão

obrigados, por sigilo profissional, a resguardar segre-

dos técnicos, científicos ou industriais que venham a

conhecer no exercício de suas funções na Comissão.

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 27. O presente regimento é

complementado por normas internas, instruções,

portarias e outros atos regulamentares aprovados pelo

CEPAP-UFS.

Art. 28º O presente regimento somente pode-

rá ser alterado mediante proposta de pelo menos 2/3

dos membros do CEPAP-UFS, aprovado pelo Conse-

lho de Pesquisa e Extensão, e homologado pelo Con-

selho Universitário.

Art. 29º. Projetos que envolvam procedimen-

tos pertencentes à área de competência do CEPAP-UFS

e iniciados anteriormente à instituição da Comissão

também poderão ser encaminhados para análise.

Art. 30º - Os projetos, protocolos e relatórios

correspondentes serão arquivados por 5 anos, após o

encerramento do estudo.

Art. 31º - Os casos omissos, e as dúvidas

surgidas na aplicação do presente Regimento Interno,

serão dirimidas pelo Presidente do CEPAP, e em grau

de recurso pelo CEPAP, através da maioria absoluta de

seus membros.

P  O  R  T  A  R  I  A     Nº   2230

DE   10    DE   OUTUBRO    DE    2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta da C.I. nº 131/CINTEC/2011,

de 23/09/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação

2, Padrão de Vencimento 05, LEONARDO LESSA

PRADO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º

1461141, lotado na Pró-Reitoria de Pós-Graduação e

Pesquisa – POSGRAP/UFS, em regime de trabalho de

40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumu-

lativamente e em caráter interino, no período de 31/

10/2011 a 09/11/2011, pela Coordenação do Centro

de Inovação e Transferência de Tecnologia – CINTEC/

UFS, em virtude do afastamento do Titular, para par-

ticipar de parcerias nas redes de Transferência de

Tecnologia que inclui o Setor Acadêmico e Curso de

Patente de Biotecnologia ministrado pelo INPI, a ser

realizado em Portugal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

    Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A    Nº    2231

 DE    10    DE   OUTUBRO  DE    2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta da C.I. nº 130/CINTEC/2011,

de 23/09/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação

2, Padrão de Vencimento 05, LEONARDO LESSA

PRADO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º

1461141, lotado na Pró-Reitoria de Pós-Graduação e

Pesquisa – POSGRAP/UFS, em regime de trabalho de

40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumu-

lativamente e em caráter interino, no período de 19 a

22 de outubro de 2011, pela Coordenação do Centro

de Inovação e Transferência de Tecnologia – CINTEC/

UFS, em virtude do afastamento do Titular, para ava-

liação e reconhecimento de curso para o MEC, a ser

realizado em Rio Pomba-MG.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

   Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

P  O  R  T  A  R  I  A       Nº   2232

DE    10   DE    OUTUBRO    DE      2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta do Ofício nº 060/NUCEM/

2011, de 29/09/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar, a partir de 19/09/2011, o

Professor Associado, Nível 03, LEDJANE SILVA

BARRETO, matrícula SIAPE n.º 0426679, lotado no

Núcleo de Engenharia de Materiais do Centro de Ciên-

cias Exatas e Tecnologia – NUCEM/CCET, em regime

de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na

qualidade de Decano, a Função Gratificada FG-2, de

Coordenador do Núcleo de Engenharia de Materiais –

NUCEM/CCET.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

  Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

   REITOR

           P  O  R  T  A  R  I  A    Nº     2233

DE    10      DE    OUTUBRO      DE  2011.

Designa servidor.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e con-

siderando o que consta da C. I. nº 095/COPES/

POSGRAP/2011, de 28/09/2011,

 R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Designar o Assistente em Adminis-

tração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação

1, Padrão de Vencimento 01, LILIANE SANTOS ARA-

ÚJO, matrícula SIAPE n.º 1799590, lotado na Coor-

denação de Pesquisa – COPES/POSGRAP, em regime

de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para res-

ponder, interinamente, no período de 05 a 14 de outu-

bro de 2011, pela Coordenação de Pesquisa – COPES/

POSGRAP, em virtude do afastamento do Titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta

data, devendo ser publicada no Boletim Interno de

Serviço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

       P O R T A R I A    Nº     2234

DE   10    DE   OUTUBRO    DE  2011.

Exonera servidor a pedido.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

considerando o que dispõe o caput do artigo

34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;

considerando o que consta do Processo nº.

23113.016498/11-03/UFS;

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor

ANDERSON PRATA SANTANA, do cargo efetivo de

Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C,
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UFS) – suplente;

· Prof. Dr. Alfredo Acosta Backes (DZO/UFS) - suplente;

· Melissa Silva Santos – (discente) graduando do cur-

so de Medicina Veterinária – suplente.

Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor nesta

data, ficando revogadas as disposições em contrário,

devendo ser publicada no Boletim Interno de Servi-

ço desta Universidade.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

Prof. Dr. Josué Modesto dos Passos Subrinho

REITOR

ANEXO À PORTARIA Nº     2229

de 10  de outubro de 2011.

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE

ÉTICA EM PESQUISA COM ANIMAIS DE PRODU-

ÇÃO (CEPAP)- UFS.

Art. 1º O CEPAP é um órgão colegiado, de

natureza técnica-científica, vinculado à Coordenação

de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pes-

quisa (COPES/POSGRAP).

CAPÍTULO I DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º A utilização científica e didática de

animais não humanos, comprovadamente

senescentes, na UFS e as decisões do CEPAP-UFS es-

tão subordinadas aos seguintes princípios:

I - a utilização de animais em atividades de

ensino, pesquisa e extensão deve ocorrer somente

após ser provada a sua relevância para o avanço do

conhecimento científico, considerando-se a impos-

sibilidade ou a inadequabilidade de utilização de

métodos substitutivos como: modelos matemáti-

cos, simulações computadorizadas, sistemas bioló-

gicos in vitro ou outro método adequado;

II - os profissionais envolvidos no manejo

de animais de experimentação devem ter capacitação

comprovada para exercer tal função e os pesquisado-

res, além disso, devem ter qualificação para realizar

procedimentos experimentais nestes modelos;

III - a otimização do uso de animais deverá

ser promovida pelos professores e pesquisadores

sempre que possível, podendo o mesmo animal ser

utilizado para mais de uma pesquisa, desde que:

a) não comprometa a qualidade científica e

didática dos estudos dos quais são sujeitos;

b) não implique em aumento inaceitável ou

manutenção de sofrimento ao sujeito reutilizado;

c) sirva para a redução do tamanho total da

amostra;

IV – de acordo com o objetivo do experimen-

to a escolha da espécie utilizada e a determinação do

tamanho da amostra devem ser justificadas em fun-

ção do objetivo do experimento:

a) o tamanho da amostra deve ser justificado

por cálculo estatístico como o menor número possí-

vel a garantir resultados científicos confiáveis;

b) a espécie utilizada deve ser a mais baixa

na escala evolutiva que possa garantir resultados ci-

entíficos confiáveis;

c) nos casos em que os resultados do experi-

mento devam ser extrapolados para espécies distin-

tas da utilizada, a possibilidade da extrapolação deve

ser justificada ou incentivada, quando conveniente,

com intuito de sempre buscar reduzir sofrimento des-

necessário, aos animais em estudo.

V - a procedência dos animais utilizados em

experimento didático e científico, sejam animais de la-

boratório, sejam animais não domésticos, de produção

ou de companhia, deve ser comprovada e devidamente

justificada, se necessário:

a) espécies de laboratório devem ser adquiridas em

estabelecimentos legalmente autorizados à sua criação; e

b) a procedência de animais silvestres deverá ser

analisada por órgão competente, antes de ser submetido

ao CEPAP-UFS;

VI - aos animais sob experimento devem ser

garantidos: transporte, alojamento, alimentação, higie-

ne e demais cuidados adequados à espécie, por meio de

assistência qualificada, assim como a destinação dos

mesmos ao término das atividades;

VII - procedimentos que possam causar dor ou

angústia devem ser desenvolvidos com sedação, analgesia

ou anestesia apropriada a espécie, devendo ser igualmente

observados cuidados com assepsia e prevenção de infec-

ções, assim como cuidados para minimizar o desconforto

e estresse dos animais em estudo:

a) experimentos cujo objetivo seja promover

(para avaliar) reações/respostas a dor ou angústia deve-

rão justificar tal procedimento e comprovar a necessida-

de dos mesmos para o avanço do conhecimento na área

em estudo;

VIII - Os pesquisadores devem assumir, na falta

de evidência científica contrária, que procedimentos que

causariam dor em seres humanos causam dor em outras

espécies vertebradas; 1 CIOMS - International Guiding

Principles for Biomedical Research involving Animals

(1985) - rodapé

IX - Necessitando de imobilização física ou

química e/ou de privação alimentar ou hídrica, os pes-

quisadores devem procurar manter estas condições pelo

menor período de tempo possível, evitando prolongar a

angústia, desconforto e dor; e

X - Ao final do experimento ou quando apropri-

ado, animais que em sobrevida sofreriam dor ou defici-

ências que não possam ser aliviadas, devem ser sacrifi-

cados de forma indolor e rápida:

a) quando o sacrifício for necessário e para evitar

sofrimento ao animal, deve ser praticada a eutanásia ou

abate humanitário, de acordo com a espécie e seguindo

as recomendações da Legislação vigente (Resolução n

714 de 20 de junho de 2002).

CAPÍTULO II DA FINALIDADE

Art. 3º O CEPAP-UFS tem por finalidades asses-

sorar, fornecer consultoria, analisar e emitir pareceres e

certificados quanto aos aspectos éticos de todos os pro-

cedimentos científico e didático envolvendo animais

não humanos, comprovadamente senescentes, bem

como trabalhar pela conscientização e capacitação do

meio acadêmico quanto a uma condução ética desses

procedimentos.

CAPÍTULO III DA COMPETÊNCIA

Art. 4º É da competência do CEPAP-UFS:

I - cumprir e fazer cumprir nos limites de suas

atribuições o disposto na legislação nacional, decreto

federal de número 11.794 em 08 de outubro de 2008 e

nas demais normas aplicáveis à utilização de ani-

mais para o ensino e pesquisa;

II - examinar previamente os procedimen-

tos de ensino, pesquisa e extensão a serem realiza-

dos nas Unidades dos cursos de Ciências Agrárias

da UFS para determinar sua compatibilidade com a

legislação e normas éticas aplicáveis;

III - manter cadastro atualizado dos proce-

dimentos de ensino, pesquisa e extensão com ani-

mais, realizados ou em andamento na Instituição;

IV - manter cadastro de pesquisadores que

realizam procedimentos de ensino, pesquisa e ex-

tensão com animais;

V - expedir, no âmbito de suas atribuições,

certificados e pareceres que se fizerem necessários

junto aos órgãos de fomento à pesquisa, periódicos

científicos, órgãos de fiscalização e outros;

VI - orientar os pesquisadores e professores

sobre os aspectos éticos dos procedimentos para pes-

quisa e ensino com animais, bem como sobre as

instalações e manejo necessários nesses procedi-

mentos;

VII - emitir portarias disciplinando proce-

dimentos específicos;

VIII - acompanhar o desenvolvimento das

atividades com animais por meio de relatórios en-

viados pelo pesquisador e professor, e de visitas aos

locais destas atividades:

a) a periodicidade do envio de relatório será

determinada pelo CEPAP e de acordo com o proto-

colo experimental em análise;

IX - receber, de qualquer pessoa física ou jurí-

dica, denúncias de abuso ou notificação sobre fatos

adversos que possam ter alterado o curso normal do

estudo previsto no protocolo apresentado à Comis-

são, ou sobre abuso de poder de professor ou pesqui-

sador que atuar não atendendo os princípios previstos

no Cap I, desse regimento, e tomar providências cabí-

veis de acordo com os princípios deste regimento.

CAPÍTULO IV DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º O CEPAP-UFS terá composição

multidisciplinar e multiprofissional, e será composto por

dez membros, nomeados pelo Reitor, assim distribuídos:

I - representantes de cada um dos seguintes

Departamentos do Campus de São Cristovão:

Zootecnia, Medicina Veterinária, Agronomia, Enge-

nharia de Pesca.

II - um representante dos alunos de gradua-

ção e um dos alunos de pós-graduação da UFS;

III – um membro externo à UFS represen-

tante da sociedade civil organizada, preferencialmen-

te de entidades de proteção animal; e

IV – um Médico Veterinário indicado pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária de

Sergipe – CRMV-SE.

Art. 6º Os componentes do CEPAP-UFS se-

rão indicados de acordo com os seguintes critérios:

I - os membros pertencentes à UFS serão in-

dicados pelos Departamentos;

II - o membro da sociedade civil organizada
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deverá ser indicado pelo CEPAP;

III - os membros representantes dos alunos de

graduação e de pós-graduação deverão ser indicados pela

entidade representante da classe e aprovado pelo CEPAP.

Art. 7º Os membros do CEPAP terão mandato

de dois anos, sendo permitida a recondução sucessiva

aos membros, por mais um mandato.

Art. 8º Os membros do CEPAP-UFS, no exer-

cício de suas atribuições, terão independência e auto-

nomia na tomada de decisões, para tanto:

I - deverão manter sob caráter confidencial as informações

recebidas, salvo quando houver solicitação judicial;

II - não poderão sofrer qualquer tipo de pressão por

parte de superiores hierárquicos e nem pelos interes-

sados no projeto;

III - não deverão estar submetidos a conflitos de interesses;

IV - deverão isentar-se de qualquer outro tipo de vantagens

pessoais ou de grupo, resultantes de suas atividades; e

V - deverão isentar-se da tomada de decisão, quando dire-

tamente envolvidos em um projeto em exame.

Art. 9º No caso de violação de uma das obriga-

ções previstas no artigo anterior ou de outras atitudes

incompatíveis com a participação no CEPAP-UFS, o

Colegiado pode resolver pelo afastamento do membro.

§ 1º A denúncia deverá ser fundamentada e

apresentada por escrito por qualquer membro do

CEPAP, em reunião ordinária.

§ 2º Sendo julgada procedente a denúncia, o

CEPAP-UFS nomeará uma comissão com três mem-

bros para avaliação do processo.

§ 3º Após o parecer da comissão nomeada, o

membro denunciado só será afastado por decisão de 2/3

dos componentes do CEPAP-UFS, em reunião ordinária.

Art. 10. A comissão pode designar consulto-

res ad hoc, da instituição ou exteriores a ela, por neces-

sidade de esclarecimentos técnicos ou para garantir a

imparcialidade de um julgamento.

Art. 11. A ausência não justificada de membro

efetivo em 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas

ou 5 (cinco) alternadas implicará em sua substituição

no CEPAP-UFS.

CAPÍTULO V DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 12. Ao presidente, e em sua ausência ao

vice-presidente, compete presidir, coordenar e super-

visionar as atividades do CEPAP e, especificamente:

I - representar o CEPAP em suas relações internas e

externas;

II - suscitar pronunciamento do CEPAP quanto às ques-

tões relativas aos projetos de pesquisa;

III - promover a convocação das reuniões e presidir

seus trabalhos;

IV - exercer o voto de desempate;

V - propor normas administrativas e técnicas à apro-

vação do Colegiado;

VI - indicar, dentre os membros do CEPAP-UFS, os

relatores dos projetos de pesquisa, exceto os represen-

tantes dos alunos e da sociedade civil organizada;

VII – convidar qualquer membro dos projetos avalia-

dos para esclarecimentos adicionais;

VIII - indicar membros para realização de estudos, le-

vantamento e emissão de pareceres necessários à con-

secução da finalidade da Comissão;

IX - designar consultores ad hoc após aprovação pelo

Colegiado; e

X - encaminhar anualmente à Pró-Reitoria de Pós-Gra-

duação e Pesquisa e ao CONCEA a relação dos proje-

tos de pesquisa analisados, aprovados e concluídos,

bem como dos projetos em andamento e, imediata-

mente, aqueles suspensos.

XI – Cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas atribui-

ções, o disposto na Lei 11.794 de 8 de outubro de 2008

e nas demais normas aplicáveis a utilização de animais

para ensino e pesquisa, especialmente nas resoluções

do Conselho Nacional de Controle de Experimentação

Animal (CONCEA) e do Conselho Federal de Medicina

Veterinária (CFMV), mediante a Resolução nº 879, de 15

de fevereiro de 2008.

a) Constatado qualquer procedimento em des-

cumprimento às disposições da Lei 11.794 na execu-

ção de atividades (pesquisa ou prática de ensino), o

CEPAP determinará a paralisação de sua execução, até

que a irregularidade seja sanada, sem prejuízo de apli-

cação de outras sansões cabíveis;

b) Quando se configurar a hipótese prevista

no item “a” do parágrafo XI, Art. 12, a omissão do

CEPAP acarretará sanções a instituição, nos termos

dos artigos 17 e 20 da Lei 11.794 de 08 de outubro de

2008.

Art. 13. Aos membros do CEPAP competem:

I - estudar e relatar, no prazo de 30 (trinta) dias, as ma-

térias que forem encaminhadas pelo presidente;

II - relatar projetos de pesquisa, ensino e extensão,

com vistas a atender os dispostos no Cap I desse re-

gimento;

III - verificar a instrução do protocolo, a garantia dos

procedimentos estabelecidos, a documentação e regis-

tro dos dados gerados no decorrer do projeto, o acervo

de dados obtidos, os recursos humanos envolvidos,

os relatórios parciais e finais do mesmo;

IV - desempenhar as funções que lhes forem atribuí-

das pelo presidente;

V - apresentar proposições sobre as questões atinentes

à Comissão;

VI - sugerir consultores ad hoc ou representantes da

sociedade civil para a aprovação do Colegiado; e

VII - justificar a ausência com devida antecedência.

Art. 14. Aos pesquisadores e professores competem:

I - apresentar o protocolo de pesquisa/prática de ensi-

no de qualquer natureza devidamente instruído ao

CEPAP-UFS, aguardando o pronunciamento desta,

antes de iniciá-la;

II - desenvolver o projeto conforme delineado, desde

que atenda as condições previstas pelo CEPAP;

III - comunicar ao CEPAP-UFS qualquer alteração nos

procedimentos experimentais ou didáticos, relevan-

tes para os aspectos éticos dos mesmos;

IV - justificar ao CEPAP-UFS a interrupção do projeto;

V - apresentar dados solicitados pelo CEPAP-UFS a

qualquer momento;

VI - elaborar e apresentar os relatórios (parcial e final)

ao CEPAP-UFS de acordo com o previsto neste regi-

mento; e

VII - manter em arquivo, sob a guarda, por 5 (cinco) anos, os

dados da pesquisa, contendo fichas individuais e todos os

demais documentos recomendados pelo CEPAP-UFS.

CAPÍTULO VI DO FUNCIONAMENTO

Art. 15. O CEPAP-UFS será sediada no Campus de São

Cristovão e sua estrutura administrativa será composta

por presidente, membros e secretaria.

Art. 16. O CEPAP-UFS reunir-se-á ordinariamente uma

vez por mês e extraordinariamente, por convocação do

seu presidente ou por decisão da maioria dos mem-

bros, e poderá também concentrar as reuniões a perío-

dos de maior demanda, conforme decisão do comitê:

§ 1º As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas

com antecedência mínima de 24 horas, devendo o texto

da convocação conter a pauta da reunião.

§ 2º A pauta das reuniões ordinárias será comunicada

previamente a todos os membros, com antecedência

mínima de 48 horas.

Art. 17. As reuniões serão instaladas somente com a

presença da maioria simples dos seus Membros, em

primeira convocação ou com o mínimo de 03 (três)

membros, em segunda convocação

Art. 18. Os pesquisadores e professores responsáveis por

procedimentos (pesquisa/prática de ensino) enquadrados

na competência do CEPAP-UFS deverão encaminhar para

análise da Comissão os seguintes documentos:

I - Projeto da pesquisa, prática de ensino ou atividade

de extensão a ser executada;

II - Protocolo de uso de animais, no formato definido

pelo CEPAP-UFS;

III - Curriculum Vitae, quando solicitado; e

IV - Termo de compromisso com o cumprimento da

legislação vigente e a observância dos princípios esta-

belecidos no Cap 1º deste Regimento Interno.

Art. 19. Justificativa especial será solicitada

nos seguintes casos:

I - quando o sacrifício dos animais for requerido pelo

experimento;

II – quando a indução de doenças for requerida pelo

experimento; e

III - quando o experimento envolver procedimentos

invasivos e/ou dolorosos.

Art. 20. A análise de cada protocolo culmi-

nará com seu enquadramento em uma das seguintes

categorias:

I - aprovado, quando o protocolo de procedimentos

preencher todos os requisitos éticos;

II - com pendência, quando o protocolo necessitar mai-

ores esclarecimentos ou forem recomendadas alterações

nos procedimentos, devendo o protocolo revisado ser

novamente submetido no prazo máximo de 60 dias;

III - não aprovado,  quando o  protocolo  ferir as reco-

mendações vigentes de maneira insanável; e

IV - retirado, quando, transcorrido o prazo, o protoco-

lo permanecer com pendência.

Art. 21. A autorização do CEPAP-UFS para o iní-

cio da pesquisa tem validade inicial de um ano podendo

ser renovada mediante apresentação de relatório parcial.


